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				Exmo. Senhor Presidente,





				O Vereador abaixo assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a criação da Lei de Incentivo à Cultura.








				Sala das Sessões,  3 de junho de 1998














				ALTAMIR FERNANDES DE SOUSA	


				Vereador PT					











JUSTIFICATIVA:


				Uma das deliberações do Fórum Municipal da Cultura, realizado em 24 de novembro de 1996, refere-se à criação de uma LEI DE INCENTIVO À CULTURA, como forma de carrear para as entidades e agentes culturais recursos que lhes garantam a manutenção de políticas culturais consistentes para o desenvolvimento de seus projetos.


				Legislação semelhante já existe em várias cidades do país, com bons resultados para o setor cultural e artístico. Estamos sugerindo ao Chefe do Executivo Municipal que encaminhe a esta Casa projeto de lei instituindo o incentivo fiscal, para o apoio à realização de projetos culturais, a ser concedido a pessoas físicas ou jurídicas. Tal incentivo corresponderá à dedução de um percentual,  a ser definido na legislação, dos valores devidos mensalmente pelos contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) que vierem a apoiar, mediante doação ou patrocínio, projetos culturais e artísticos. Os recursos destinados aos projetos culturais pela via da Lei de Incentivo devem somar-se aos parcos recursos orçamentários consignados à Divisão de Cultura.


				Os projetos contemplarão as mais diversas áreas da cultura: teatro, música, criação literária, artes plásticas, preservação do patrimônio histórico e cultural, cultura popular, etc...


				As empresas incentivadoras têm, portanto, um “custo zero” ao decidirem pelo incentivo fiscal. Isso significa marketing gratuito com retorno institucional garantido.


				Com o objetivo   de  subsidiar o Executivo Municipal na elaboração da Lei aqui sugerida e de sua respectiva regulamentação, anexamos à presente Indicação, cópia da Lei nº 6.498, de 23/12/93, que criou o incentivo à cultura em Belo Horizonte.


				Contamos com o apoio e o aval dos nobres Vereadores patenses a esta nossa Indicação, em prol do fortalecimento de nosso movimento artístico e cultural, que pelos talentos que tem, continua sendo uma forma de projeção de Patos de Minas além de seus limites.


